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EMENDA

Emenda nº 02 ao PLL 335-21 – Proc. 808-21

Art. 1º Inclui o inciso IV ao ar�go 2º que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 2º O Programa ins�tuído por esta Lei terá como obje�vos:
IV - ar�cular a rede de polí�cas públicas das áreas da saúde, educação, assistência social e cultura, esporte e lazer
para o atendimento de pessoas que apresentem comportamentos e fatores de risco.”
Art. 2º - Altera os inciso II, IV e VI do ar�go 4º da proposição, para que passe a viger com a seguinte redação:
“Art. 4º São diretrizes do Programa ins�tuído por esta Lei:
II – capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência social para que iden�fiquem comportamentos e
fatores de risco que possam levar o sujeito à prá�ca da autolesão e do suicídio;
(...)
IV – idealização e divulgação de canais de atendimento de fácil acesso àqueles que apresentam sinais de autolesão,
ideação suicida e/ou realizem tenta�va de suicídio e necessitam apoio emocional;
(...)
VI – disponibilização de tratamento e apoio psicológico para aqueles que realizaram tenta�va de suicídio.”
 
Jus�fica�va:
A presente emenda visa incluir na proposição, acúmulos da Polí�ca Pública de Saúde, Educação e Assistência Social
desde a proposição do presente Projeto de Lei.
Nesse sen�do, inclui-se disposi�vo no Art. 4º que ressalta o papel de diferentes ações setoriais como parte do esforço
de uma rede de apoio ar�culando saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e lazer como forma de
promover fatores de proteção e mi�gar dos fatores de risco e comportamentos de risco. Assim, o projeto assegura
valorizar inicia�vas já existentes e fortalecer sua atuação em rede para a valorização da vida.
 
Por outro lado, inserem-se menções à autolesão, que se refere à comportamentos de violência autoprovocada, com
ou sem intenção suicida, em consonância com a criação da Polí�ca Nacional de Prevenção da Automu�lação e do
Suicídio - Lei Federal 13.819/2019. Essa inserção observa as discussões que o Movimento Cole�vo tem dialogado com
diferentes atores da polí�ca de saúde mental e educação da nossa cidade, que pontuam número acentuado de casos
de adolescentes e jovens com comportamentos autolesivos, bem como a dificuldade das redes para lidar com esta
urgente situação.
 
Ademais, buscando reparar a ocorrência de es�gma�zação do adoecimento mental, propomos a alteração do termo
cometer, por realizar, visto que representa alterna�va que não vincula a violência autoprovocada e o sofrimento
implicado com um ato criminal, que é transmi�do usualmente pelo termo cometer.
 
 

Vereador Giovani Culau e Coletivo (Líder da Bancada do PCdoB)
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Documento assinado eletronicamente por Giovani Culau Oliveira, Vereador(a), em 18/10/2023, às
14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0640167 e o código CRC 3C13013F.
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